
DIREITO À PROTEÇÃO DE DADOS NA UNIÃO 
EUROPEIA E SEUS IMPACTOS NA LEI 13.709/18 

• Desenvolvimento das tecnologias de 
informação, inaugurando novos 
métodos de coleta e tratamento de 
dados pessoais. 

• Aprovação do Regulamento Geral de 
Proteção de dados (RGPD) europeu, 
no ano de 2016. 

• Sanção da Lei 13.709/18 no Brasil, o 
chamado Marco Legal da Proteção de 
Dados. 

O Regulamento Geral de Proteção de Dados 
europeu confirmou uma tendência de 
adequação do direito às tecnologias da 
informação surgidas na modernidade, 
conferindo maior proteção aos 
proprietários dos dados pessoais e 
estabelecendo regras para o tratamento de 
tais dados. A partir de um panorama geral 
dos principais aspectos do Regulamento, 
pretende-se perquirir seus impactos na 
aprovação da Lei 13.709/18, o chamado 
Marco Legal da Proteção de Dados, que é a 
primeira legislação brasileira a tratar do 
assunto. 
 

Para a realização da 
pesquisa, serão 
utilizados  três 
métodos:  

INTRODUÇÃO 

METODOLOGIA 

DESENVOLVIMENTO E 
CONCLUSÕES PRELIMINARES 

Pesquisadora: Bárbara Prates Desessards 
Oriendatora: prof.ª Ma. Lisiane Feiten Wingert Ody  

(a) indutivo;  
(b)  funcional; 
(c) contextualizado. 
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